[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.411 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei 7.388 de 29 de agosto de 2019. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo Único ao artigo 1º, da Lei 7.338/2019, que terá a seguinte redação:
 

Parágrafo Único. Estende-se o auxílio-fardamento aos servidores em cargo em comissão que também atuam nos setores e áreas estipuladas neste artigo, correspondente neste caso ao vencimento dos servidores efetivos da vigilância patrimonial.


 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta de crédito especial aberto no orçamento vigente por autorização do artigo 5.º da Lei Municipal n.º 7.388/2019.


 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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